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REGULAMENTO DO CONCURSO “ESCOLHA DO(A) MASCOTE DOS CURSOS DE 
ADMINISTRAÇÃO” 

 
1. O CONCURSO  
O Concurso “ESCOLHA DO(A) MASCOTE DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO” trata-se de 
uma competição para a escolha do(a) mascote dos cursos de Administração Diurno e Noturno do 

Campus da UFSM de Palmeira das Missões. A escolha do(a) mascote tem como objetivo fortalecer a 
marca do curso e fomentar o engajamento dos acadêmicos de Administração.  
 
2. COMO PARTICIPAR  

2.1 O Concurso “ESCOLHA DO(A) MASCOTE DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO” é aberto 
aos acadêmicos matriculados no curso de Administração Diurno e Noturno do Campus da UFSM de 
Palmeira das Missões.  
2.2 Para participar, o participante deve:  

1) Criar um desenho para o(a) Mascote (arquivo com máximo de 10MB);  
2) Criar um nome para o(a) Mascote 
3) Realizar a inscrição por meio do link: https://forms.gle/2u5Ktsa4eRqBXfDSA  
2.3 O participante poderá concorrer com mais de uma proposta.  

 
3. REQUISITOS PARA PARTICIPAR 
3.1 Estar matriculado no curso de Administração Noturno ou no curso de Administração Diurno do 
Campus da UFSM de Palmeira das Missões. 

 
4. CRONOGRAMA 

Período de inscrições: 
08/05 à 

28/05/2023 

Análise das propostas pela comissão: 29/05/2023 

Apresentação das melhores propostas na Semana Acadêmica de Administração: 29/05/2023 

Período de votação: 
29/05 à 

01/06/2023 

Data de Divulgação do resultado: 02/06/2023 

 
5. DIREITOS AUTORAIS 
5.1 Ao enviar suas propostas, os participantes concordarão tacitamente com todas as normas contidas 
no presente regulamento.  

5.2 O(a) interessado(a) expressa a sua voluntária participação nesta atividade e autoriza o uso de seu 
nome, imagens e sugestão no site e Instagram dos cursos, sem nenhum ônus para Coordenação e em 
caráter definitivo, não implicando em qualquer obrigação de divulgação ou pagamento.  
5.3 O participante, com a sua inscrição e envio do material, automaticamente cederá, a título gratuito, 

exclusivo e definitivo, à UFSM, os respectivos direitos autorais patrimoniais de publicação da 
sugestão vencedora em qualquer meio de comunicação, ou por qualquer suporte.  
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Todas as sugestões enviadas serão submetidas à análise da Comissão Julgadora composta pelo 
Departamento de Administração e pelas coordenações dos cursos de Administração Diurno e Noturno 
do Campus da UFSM de Palmeira das Missões.  

https://forms.gle/2u5Ktsa4eRqBXfDSA
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6.2 Após envio de todas as sugestões, a Comissão Julgadora irá escolher os melhores desenhos para 
serem apresentados na semana acadêmica dos cursos de Administração, que ocorrerá entre os dias 29 

de maio de 2023 e 02 de junho de 2023, para votação da população.  
 
7. PREMIAÇÃO 
7.1 A proposta vencedora receberá um Kit personalizado do curso de Administração.  

 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1 Casos omissos serão tratados pela organização do concurso (coordenações dos cursos de 
Administração Diurno e Noturno do Campus da UFSM de Palmeira das Missões). 

8.2 A organização do concurso poderá solicitar alterações no design do(a) mascote vencedor. 
8.2 A participação neste concurso implica em aceitação de todos os termos deste regulamento.  
8.3 A organizadora do concurso é reservado o direto de alterações no edital, dando a devida 
publicidade. 

 
Palmeira das Missões, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Comissão organizadora 

(coordenações dos cursos de Administração Diurno e Noturno  
do Campus da UFSM de Palmeira das Missões) 

 
  
 


